
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  

 
 

Página 1 de 72 
 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 – PML 

(EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 
 

 
O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede na Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, por intermédio da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, representada neste ato pela Sra. DIRCE APARECIDA 
DALLA COSTA RIBEIRO DA SILVA, torna público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de selecionar proposta para a formação do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, consoante as condições estatuídas neste Edital, e nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 

 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 

O Pregão Eletrônico será processado através do sistema do Portal de Compras Públicas: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
Recebimento das propostas: do dia 30/10/2025 a partir das 18h até o dia 14/11/2025 às 13h20min. 
Abertura das propostas: dia 14/11/2025 a partir das 13h30min. 

Referência de tempo: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 

O Edital está disponível na íntegra nos sítios do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), Portal Nacional de Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br) 
e do Município de Luzerna (www.luzerna.sc.gov.br), ou poderá ser solicitado nos seguintes endereços de e-mail: 
debora@luzerna.sc.gov.br, licitacao03@luzerna.sc.gov.br e assadministrativo@luzerna.sc.gov.br. 
 
 
O processo digital poderá ser acompanhado na íntegra pelo endereço: https://luzerna-
e2.ciga.sc.gov.br/#/processo/8200e934-ca52-46cb-9850-1d2136fcf8a2.  
 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Exclusivamente pelo site Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 
 
1. DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
1.1. DO OBJETO: 
 
1.1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, destinado à aquisição, de forma parcelada, de 
gêneros alimentícios para os alunos da Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2026, em atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme condições e especificações constantes do Edital e 
Anexos que o integram. 
 
1.1.2. A licitação constará de itens únicos, conforme quadro constante no Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 
1.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:debora@luzerna.sc.gov.br.
mailto:licitacao03@luzerna.sc.gov.br
mailto:assadministrativo@luzerna.sc.gov.br
https://luzerna-e2.ciga.sc.gov.br/#/processo/8200e934-ca52-46cb-9850-1d2136fcf8a2
https://luzerna-e2.ciga.sc.gov.br/#/processo/8200e934-ca52-46cb-9850-1d2136fcf8a2
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1.2.1. A forma de execução do objeto deste Edital encontra-se devidamente especificado no Termo de Referência 
(Anexo II). 
 
1.2.2. O sistema de registro de preços deste Município tem como objetivo manter na entidade o registro de propostas 
vantajosas e, segundo sua conveniência, promover a contração do licitante vencedor do pregão. 
 
 
2. DO ACESSO AO SISTEMA/CADASTRAMENTO:  

 
2.1. Para participar do presente pregão, a licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.  
2.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. 
2.1.2. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu 
representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 
2.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao Município de Luzerna, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
2.3. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. Poderá participar deste certame toda e qualquer pessoa jurídica, legalmente constituída, que satisfaça as 
condições estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto da 
presente licitação, bem como esteja devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
3.2. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo as declarações que nele constem, sob pena de inabilitação na fase de habilitação, 
sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 
 
3.3. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física, para o microempreendedor individual - MEI, 
para as microempresas e empresas de pequeno porte,  nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.3.1. Para a participação na presente licitação, as cooperativas deverão atender os requisitos exigidos no art. 16 da 
lei 14.133/2021. 
 
3.4. Da participação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais. 
3.4.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que QUISEREM participar 
deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto 
nos subitens seguintes. 
3.4.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão declarar, 
sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 e art.4º, §2º 
da Lei 14.133/2021, conforme modelo no Anexo VI e, clicando no campo próprio previsto na tela de 
envio das propostas.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.4.3. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a) - Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21; 
a.1.) A empresa optante pelo simples deverá ainda apresentar a Declaração de não incidência na fonte do 
IRPJ, conforme modelo no Anexo V deste edital. 
e/ou 
b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento 
como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa.  
b.1.) As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006.  

3.4.4. A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante apresentação do Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual. 
3.4.5. A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) dias 
da data marcada para a abertura da presente Licitação. 
3.4.6. Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-se ao MEI, 
conforme determina o § 2° do art. 18-E. 
 
3.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não atendam ao determinado no art. 15 da Lei 14.133/2021; 
3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
 
3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 3.5.2 e 3.5.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.9. O disposto nos itens 3.5.2. e 3.5.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 
3.12. É admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório, conforme atual entendimento do TCU. 
 
3.13. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) 
item(s), sob pena de desclassificação. 
 
3.14. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das 
disposições das leis especiais, quando for o caso. 
 
3.15. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da 
Central de Atendimento pelo telefone: 3003-5455, ou pelo e-mail 
fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br. 
 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto (eletronicamente via sistema), conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas (conforme preâmbulo), quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente essa etapa devido ao período de abertura da sessão pública. 
4.1.1. De acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, por não se tratar de inversão de 
fases, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor na fase de 
habilitação, dos quais deverão serem enviadas no prazo de 2 (duas) horas, após o envio de mensagem da 
pregoeira via sistema para tanto, devendo a licitante atender ao que dispõe o item 8 do Edital. 
 
4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
 
4.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br
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4.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.7. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data de abertura do 
certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação de habilitação e proposta de preços já 
cadastrada, caso julgar necessário. 

 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de preços. 
5.1.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.2. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico até o horário previsto no preambulo deste Edital, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; 
b) Marca/modelo (não identificar a empresa, podendo-se utilizar o termo “próprio” quando o produto 
ou serviço for executado pela própria empresa); 
c) Fabricante; 
d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; e  
e) Demais informações necessárias. 

 
5.3. Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula; 
 
5.4. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada item do Termo de Referência (Anexo II) 
deste Edital. 
5.4.1. Os preços unitários não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência 
(Anexo II), sob pena de desclassificação (art. 59, III da Lei 14.133/2021). 
5.4.2. O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na desclassificação da 
mesma. 
 
5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.5.1. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados 
que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 
ser fornecidos sem ônus adicionais. 
 
5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição, independentemente de declaração expressa. 
5.9.1. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, independentemente de declaração expressa. 
 
5.11. A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, independentemente de 
declaração expressa.  
5.11.1. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os prazos 
estipulados neste edital. 
 
5.12. Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, a pregoeira aceitará as propostas e colherá, 
após a fase de lances, via chat, da empresa melhor classificada, a(s) informação(ões) referente(s) ao(s) dado(s) 
faltante(s). 
5.12.1. Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação do pregoeiro via 
chat, a sua proposta será considerada desclassificada. 
 
5.13. Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser desconsiderados 
pelo(a) Pregoeiro(a), cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública. 
5.13.1. A Pregoeira considerará como formais erros que não impliquem em nulidade do procedimento. 
 
5.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a), pelo sistema, ou de sua desconexão. 
 
5.15. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar sua condição no 
momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de habilitação os documentos 
constantes no item 3.4.3 e/ou 3.4.4. deste edital. 
 
5.16. DA PROPOSTA READEQUADA 
5.16.1. Encerradas as fases de lances, a Pregoeira solicitará à(s) proponente(s) classificada(s) em primeiro lugar, 
que anexe(m) no sistema de Pregão Eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, a PROPOSTA READEQUADA 
contendo os valores de cada item, conforme o(s) lance(s) final(is) e vencedor(es). 
5.16.1.1. O documento relativo aos DADOS GERAIS DA EMPRESA (modelo Anexo III) deverá ser enviado junto a 
PROPOSTA READEQUADA, respeitando-se o mesmo prazo. 
 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM. 
6.6.1. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo).  
 
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.12. O modo de disputa adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico será o “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
6.12.4.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
6.12.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
6.12.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.13. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/06.  
6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.16.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.16.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.16.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.16.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
6.16.9. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, de acordo com o art. 43 da 
Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
6.16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à mesma, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de 
Certidão Negativa. 
6.16.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar 
a licitação.  
6.16.12. A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, será desclassificada dos itens em que tenha usufruído dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
6.18. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 3.5 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 
Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 
29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
7.4. As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação ou 
inabilitação das vencedoras. 
 
7.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.3.2 e 4.6. 
deste edital. 

 
7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto, a qual será 
disponibilizada em até 2 (dois) dias úteis, por meio do sistema eletrônico e página oficial do município. 
 
7.9. A pregoeira solicitará ao licitante vencedor do certame, que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, juntamente com os dados gerais da empresa, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.10.1. contiver vícios insanáveis; 
7.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

 
7.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 70% 
(setenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme Decreto Municipal nº 3302/2023. 
7.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
7.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 da Lei n.º 14.133/21, para efeito de 
comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 
custos com indícios de inexequibilidade; 
b) verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de 
trabalho; 
c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da 
Previdência Social; 
d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  
f) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 
privada; 
g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, 
supermercados e fabricantes; 
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 
i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 
j) estudos setoriais; 
k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
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l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente 
disponha para a prestação dos serviços; 
m) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
7.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.13.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
   
7.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
7.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
7.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.1.1. De acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, por não se tratar de inversão de 
fases, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor na fase de 
habilitação, dos quais deverão serem enviadas no prazo de 2 (duas) horas, após o envio de mensagem da 
pregoeira via sistema para tanto. 
 
8.2. A Documentação de Habilitação da PROPONENTE VENCEDORA será verificada mediante apresentação 
dos documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser anexados no campo “Diligência” que será 
aberto pela Pregoeira pelo prazo de 2 (duas) horas após o término da fase de julgamento, conforme segue: 
 
8.2.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus atuais administradores, ou; 
b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou; 
a) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

8.2.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2.2. Quanto a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro Nacional 
Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do 
Estado onde está sediada a empresa. 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda do 
Município onde está sediada a empresa. 
e) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada). 

8.2.2.1.  Os documentos acima deverão ser emitidos em no máximo 90 (noventa) dias anteriores a abertura 
das propostas. 
 
8.2.3. Quanto a Regularidade Econômico-Financeira: 

a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para 
entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso. 
b) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento. 

 
8.2.4. Quanto a Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante apresentação de 
documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa 
executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante a este que está sendo licitado (Atestado de 
Capacidade Técnica - art. 67, inciso II, da Lei 14.133/2021). 
b) Alvará Sanitário, expedido pelo órgão competente, federal, estadual ou municipal, responsável pelo 
controle sanitário das atividades prestadas, de conformidade com o objeto contratual e compatível com o 
objeto deste credenciamento, dentro do prazo de validade, do local de origem da instituição e/ou empresa ou 
local de execução do serviço prestado;  
 

8.2.5. A proponente vencedora deverá declarar, em documento único (conforme modelo Anexo IV):  
 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 
por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública de Luzerna ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III 
e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
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nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
h) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
8.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
8.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, observando, também, o disposto no subitem 3.3. deste edital. 
8.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
8.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
 
8.5. A falsidade da declaração de que trata o item 8.3. e 8.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
8.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.6.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
8.7. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.7.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e havendo 
exigência de preenchimento de requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 % para o 
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
 
8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio 
digital. 
 
8.9. Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigidas neste edital, sob pena de inabilitação 
(8.2.5. – Declaração Única, as Declarações contidas no Sistema (Item 3.2), e quando for o caso as declarações 
referentes ao tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar 123/2006 (item 3.4.2) e empresa optante do 
Simples Nacional, acerca da declaração de não incidência na fonte do IRPJ, conforme modelo no Anexo V deste 
edital (item 3.4.3.; “a.1.”), sendo que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.10. A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das certidões 
emitidas pela internet. 
8.10.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 
8.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a encaminhá-los, em 
formato digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
 
8.13. No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será considerado o prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos. 
 
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.2. 
 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8.17.  As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, de acordo com o art. 43 
da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 3.3. e 
seguintes do presente Edital. 
 
8.18. Conforme Lei nº 13.726/2018, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos apresentados. Em 
caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento original ou cópia autenticada. 
Faculta-se à Pregoeira a diligência para comprovação da autenticidade dos documentos apresentados. 
 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os arrematantes se tornam 
conhecidos, a proposta será julgada e após, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as PROPOSTAS, e ficará 
10 (dez) minutos com o campo “Recursos” em aberto, para que os licitantes possam manifestar seu interesse em 
interpor recurso. 

 
9.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recursal e ficará 30 
(trinta) minutos com o campo “Recursos” em aberto, momento este em que o licitante poderá registrar suas intenções 
recursais quanto ao julgamento dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 
9.4. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
9.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, 
disponível no Portal de Compras Públicas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
9.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
 
9.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
9.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 
9.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
9.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://luzerna.sc.gov.br/licitacoes/. 
 
  
10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado à Licitante vencedora depois de decididos os recursos, quando houver. 
10.1.1. A adjudicação será realizada pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
10.2. O certame será sujeitado à adjudicação e homologação pela respectiva Autoridade Competente. 
 
 
11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
 
11.1.  Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado para 
assinar eletronicamente a Ata de Registro de Preços, conforme minuta em anexo, que deverá ocorrer no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema E-CIGA (conforme Decreto Municipal nº 
3.068/2021), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, §5º, da Lei 
14.133/2021. 
11.1.1. O representante legal do(s) fornecedor(es) vencedor(es), receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado 
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso. 
11.1.2. É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para 
assinatura no seu ambiente virtual. 
 
11.2. Para esta licitação, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a 
Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado 
pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://luzerna.sc.gov.br/licitacoes/
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11.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de 
preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de Ata de Registro de Preço, conforme o disposto no 
artigo 95 da Lei nº 14.133 /2021. 
11.3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
11.4. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preço ou documento equivalente todos os elementos 
apresentados pela empresa vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital, independentemente de transcrição. 
11.4.1. Obriga-se o Fornecedor, durante a vigência da Ata, efetuar a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital. 
 
11.5. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 124 da Lei 
nº 14.133/2021. 
11.5.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação 
são estimadas, podendo, nos limites do art. 125 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade 
com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
11.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
11.5.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 
11.5.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei 
nº 14133/2021. 
11.5.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado, bem como 
as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não poderão transfigurar o 
objeto da contratação. 
11.5.6. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do art. 
134 da Lei 14.133/2021. 
11.5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item 
correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
11.6. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão público controlador. 

 

 
12. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
12.1. Cabe ao Município: 
12.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
12.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
12.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado/Detentor da Ata de Registro de 
Preços, de acordo com o contrato e seus anexos; 
12.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução 
do contrato; 
12.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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12.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Edital, Termo de Referência e 
na presente Ata de Registro de Preços; 
12.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contratado/Detentor da Ata 
de Registro de Preços, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 
Administração; 
12.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
12.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
12.1.11. Proporcionar ao Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços as facilidades necessárias, a fim de que 
possa desempenhar normalmente o serviço contratado; 
12.1.12. Notificar o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 
12.1.13. Aplicar ao Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
12.1.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato/Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.1.14.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos Contratos/Ata de Registro de Preços, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021.  
12.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado/Detentor da Ata 
de Registro de Preços com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado/Detentor da Ata de Registro de 
Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12.2. Cabe à Proponente Vencedora: 
12.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato/Ata de Registro de Preços ou documento equivalente e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
12.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando for o caso, e 
anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal 
competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.2.4. Manter, durante a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 
previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
12.2.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Detentora da Ata de Registro de Preços devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
12.2.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
12.2.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato/Ata de Registro de Preços ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
12.2.8. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão 
de preços. 
12.2.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
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12.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.2.11. Quando requerido, o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  
12.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.2.13. Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto. 
12.2.14. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a prestação do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
Município. 
12.2.15. Comunicar ao Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
12.2.16. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
12.2.17. Manter durante toda a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
12.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato/Ata 
de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato/Ata de 
Registro de Preços;  
12.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
12.2.23. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em 
razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 
12.2.23.1. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, 
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 
 
12.3. Em relação aos impactos ambientais, caberá à futura contratada ações a serem adotadas como boas 
práticas no fornecimento dos produtos e serviços, a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais e 
materiais fornecidos: 

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre 

práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos;  

b) Utilizar equipamentos, produtos e materiais de menor impacto ambiental; 
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c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 

do objeto e fiscalizar o seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE; 

d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que foram utilizados no fornecimento do 

objeto;   

e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas como de responsabilidade socioambiental, 

acerca de: normas de segurança do trabalho; redução no consumo de energia, água e demais recursos 

naturais; 

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem 

eficiência energética, redução de consumo e impactos ambientais. 

g) Observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, desde a extração e/ou 

aquisição da matéria-prima e/ou produto até a destinação final de materiais e resíduos da execução da 

demanda. 

 

12.4. Da Subcontratação: 
12.4.1. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte do objeto licitado, devendo ser prestado pela 
Proponente Vencedora. 
 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
13.1.5. fraudar a licitação 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
13.2.1. advertência; 
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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i.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
ii.as peculiaridades do caso concreto 
iii.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
iv.os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.1. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 13.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9. a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 
 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7. 13.1.8 e 13.1.9, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3 e 13.1.4, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

 
13.15. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução 
dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas 
observarão os seguintes parâmetros: 
13.15.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na 
assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução 
total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
13.15.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de 
inexecução parcial do contrato; 
13.15.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do 
contrato. 
 
13.16. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
13.16.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais 
de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 
13.16.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste 
documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais. 
 
13.17. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 
13.17.1. Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 
13.17.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao 
Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
 
14. DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
14.1. O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
14.1.1. Pela Administração, quando: 

a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços; 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos 
motivos elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores; 
d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado; 

14.1.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços. 
 
14.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo 
que a decisão final deverá ser fundamentada. 
 
14.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem 14.1.1, efetuar-se-
á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
 
14.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no 
jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Luzerna/SC, considerando-se cancelado o registro do 
fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 
 
14.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga 
do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá 
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ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
14.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou 
prestação de serviços constantes do registro de preços. 
 
14.7. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não 
aceite as razões do pedido. 
 
14.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
14.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovados. 
 
14.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 
a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por 
interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data de decisão; 
b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e 
devidamente instruído. 
 
 
15. DA VIGÊNCIA, DAS ALTERAÇÕES E DO ACOMPANHAMENTO: 
 
15.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021.  
 
15.2. Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar a Ata dentro do prazo máximo 
previsto, poderá o Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, se alternativamente o Município não preferir revogar a presente Licitação, sem prejuízo do disposto ao item 
13.4 e seguintes. 
 
15.3. O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, artigo 124 e seguintes. 
 
15.4. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão 
Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
15.5. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o artigo 117, da Lei 
14.133/2021, nomeia-se como fiscal de execução dos Contratos e Atas de Registro de Preço oriundas do 
presente Procedimento Licitatório, Tainá Tessari, à qual deverá ser entregue, mediante recibo, certificado nos 
Autos do Procedimento Licitatório, cópia integral deste edital e dos Termos de Adjudicação e Homologação, 
para o efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada. 
 
15.6. A Gestão da presente Contratação ficará a cargo da Secretária de Educação, Cultura e Esportes, a Sra. Dirce 
Aparecida Dalla Costa Ribeiro Da Silva, ou quem a substituir. 
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16. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO: 

 
16.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos 
produtos/materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal 
competente. 
16.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 
EMITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O 
RECOLHIMENTO DE ICMS. 
16.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 
PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O RECOLHIMENTO DE 
ISS.  
16.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESMO FORNECEDOR, 
AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA 
VENCEDORA. 
 
16.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 
16.2.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem 
no referido documento. 
16.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 
➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72. 
 
16.3. Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de setembro de 2024 sofrerão retenção 
do imposto de renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
e alterações posteriores. Assim, os fornecedores deverão seguir o que dispõe o Ofício Circular nº 007/2023 do 
Município de Luzerna, sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção. 
 
16.4. A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, 
para o Setor de Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 
 
16.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 
 
16.6. Os preços não serão reajustados. 
 
16.7. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo 
ocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pela 
proponente vencedora. 
 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
17.1. As despesas provenientes da execução deste Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, 
consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna ou dos Fundos Especiais, durante 
a vigência da presente Ata de Registro de Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 
 

Ação (s):  
07.001.12.365.701.2.704 - Manutenção da alimentação escolar - Infantil 
07.001.12.361.701.2706 - Manutenção da alimentação escolar – Fundamental 
 
Modalidade de Aplicação (s):  
3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas  
 

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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Fonte (s):  
1.552.0000.00 - PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar 
1.550.0000.00 - Salário Educação 
1.500.0000.00 - Recursos de Impostos e transf. de impostos 
 

17.2. A estimativa de custos total da presente licitação é de R$ 824.439,30 (oitocentos e vinte e quatro mil e 
quatrocentos e trinta e nove reais trinta centavos).  
 
 
18. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
 
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, exclusivamente, ser realizados de forma eletrônica por 
meio do Portal de Compras de Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
18.3.1. O horário limite para recebimento das impugnações é às 23:59h da data especificada no sistema, 
considerando tratar-se de processo eletrônico. 
 
18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
18.6. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, aceitando-
os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
 
18.7. O acompanhamento dos resultados e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no Portal de 
Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do certame. 
 
 
19. DAS DISPOSIÇÕS GERAIS: 
 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será remarcada e comunicada aos licitantes por meio do site oficial do município e Portal de 
Compras Públicas. 
 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 
 
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
19.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
19.8. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública e desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
19.9. Caberá a autoridade competente, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do artigo 71 da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
19.10. Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação regedora, em especial a Lei 
nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/06. 
 
19.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
19.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico (https://luzerna.sc.gov.br/licitacoes/). 
 
19.13. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no 
artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
 
19.14. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não serão 
consideradas como motivos para impugnações. 
 
19.15. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:  

I. Estudo Técnico Preliminar; 
II. Termo de Referência;  
III. Dados Gerais da Proponente Vencedora; 
IV. Modelo de Declaração Única; 
V. Modelo de Declaração de não incidência na fonte do IRPJ; 
VI. Modelo de Declaração - ME/EPP/MEI; 
VII. Minuta. 

 
19.16. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em 
razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 
19.16.1. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, 
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 
 
19.17. Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatório fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba 
(SC), por mais privilegiado que outro possa ser. 

 
 
 
 

https://luzerna.sc.gov.br/licitacoes/
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Luzerna/SC, 29 de outubro de 2025.                                                                                                                                                                 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Dirce Aparecida Dalla Costa Ribeiro Da Silva 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 – PML 

(EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 
 

ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 
 

O presente documento encontra-se disponível no site do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), Portal Nacional de Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br) 
e do Município de Luzerna (www.luzerna.sc.gov.br), ou poderá ser solicitado no seguinte endereço de e-mail: 

debora@luzerna.sc.gov.br, licitacao03@luzerna.sc.gov.br e assadministrativo@luzerna.sc.gov.br. 

 
Outrossim, o processo digital poderá ser acompanhado na íntegra pelo endereço: https://luzerna-
e2.ciga.sc.gov.br/#/processo/8200e934-ca52-46cb-9850-1d2136fcf8a2.   
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:debora@luzerna.sc.gov.br
mailto:licitacao03@luzerna.sc.gov.br
mailto:assadministrativo@luzerna.sc.gov.br
https://luzerna-e2.ciga.sc.gov.br/#/processo/8200e934-ca52-46cb-9850-1d2136fcf8a2
https://luzerna-e2.ciga.sc.gov.br/#/processo/8200e934-ca52-46cb-9850-1d2136fcf8a2
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 – PML 

(EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 
 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço destinado à aquisição, de forma parcelada, de gêneros 
alimentícios para os alunos da Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2026, em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme condições e especificações constantes do Edital e Anexos que o 
integram. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
  
2.1. A contratação de empresa especializada para execução do objeto licitado está fundamentada no Estudo Técnico 
Preliminar (Anexo I). 
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Os itens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro abaixo. Em caso de divergência 
existente entre a especificação dos itens que compõem o objeto descrito no site do Portal de Compras Públicas e a 
especificação constante da tabela de listagem dos itens, prevalecerão as últimas. 
 
 

Item Quant. Un. Especificação 
Preço Un. 

Referência (R$) 
Valor Total (R$) 

1 250 kg 

Abacate, de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento, aspecto e cheiros próprios, 
tamanho médio a grande, com coloração própria, 
com polpa firme e intacta, com cascas sãs, sem 
rupturas, isenta de sujidades, parasitas e larvas 

8,65 2.162,50 

2 800 UN 

Abacaxi Pérola de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento, tamanho grande, com polpa firme e 
intacta, com cascas sãs, sem rupturas, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. 

7,98 6.384,00 

3 200 KG 

Abóbora tipo Cabotiá congelada, descascada, 
cortada em cubos ou pedaços, congelada, produzido 
a partir de matérias-primas Frescas, sãs, limpas, 
isento de matéria terrosa, bolores, parasitas e detritos 
animais e vegetais. Ingredientes: abóbora 
descascada. Não poderá ter adição de outros 
ingredientes. Características: abóbora descascada, 
cortada em cubos; cor, odor, sabor e textura 
característicos; livre de sabores e odores estranhos. 
Embalagem primária: saco plástico, atóxico, 
resistente. 

5,11 1.022,00 

4 500 KG 

Abobrinha verde, tipo italiana; nova; de 1ª qualidade; 
com casca sã e sem rupturas; coloração própria, 
isenta de danos físicos ou mecânicos, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. 

5,27 2.635,00 

5 300 UN Açúcar branco cristal, de primeira qualidade, obtido 20,89 6.267,00 
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de cana de açúcar, com aspecto, cor, cheiro próprio, 
sabor doce, isento de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais. Embalado em 
sacos plásticos íntegros hermeticamente fechados e 
resistentes. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data da entrega. Pacotes de 05 Kg. 

6 250 KG 

Açúcar Demerara, ingredientes: sacarose de cana de 
açúcar. Deverá ser fabricado a partir do suco de cana 
de açúcar, livre de fermentação, isento de matéria 
terrosa de parasitas e de detritos animais ou 
vegetais. Cor, odor, sabor e textura característicos do 
tipo de açúcar. Embalagem de polietileno ou 
polipropileno, resistente, atóxico, lacrado, contendo 1 
Kg. 

6,95 1.737,50 

7 80 KG 
Açúcar mascavo, 1º qualidade, isento de matéria 
estranha, fungos, parasitas, livre de umidade, em 
embalagem plástica transparente de 1 kg. 

15,41 1.232,80 

8 90 KG 

Alho, bulbo inteiro; nacional; boa qualidade; firme e 
intacto; sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem desenvolvido; isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 

25,74 2.316,60 

9 80 UN 

Ameixa Preta Seca, sem caroço, com frutos de 
tamanho médio, uniformes, de primeira qualidade. 
Isenta de fungos ou parasitas, livre de umidade e de 
fragmentos estranhos. Embalagem apresentando 
externamente dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, e número do 
registro no Ministério da Agricultura. Data de validade 
mínima de 2 meses a contar da data de entrega do 
produto. Embalagem contendo entre 100g e 200 g. 

8,79 703,20 

10 180 KG 

Amido de milho, produto amiláceo, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas e parasitas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Embalagem contendo 1 kg. 

10,17 1.830,60 

11 80 KG 

Arroz integral, tipo 1, isento de sujidades, odores 
estranhos e substancias nocivas. Acondicionado em 
embalagem plástica atóxica, incolor, hermeticamente 
fechada, resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Pacote com 01 kg. 

5,71 456,80 

12 700 UN Arroz parboilizado, tipo 1, longo fino, constituídos de 20,79 14.553,00 
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grãos inteiros, isento de sujidades, odores estranhos 
e substancias nocivas. Acondicionado em 
embalagem plástica atóxica, incolor, hermeticamente 
fechada, resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Pacotes de 05 kg. 

13 300 KG 

Arroz quebradinho, fragmentos de arroz, isento de 
sujidades, odores estranhos e substancias nocivas. 
Acondicionado em embalagem plástica atóxica, 
incolor, hermeticamente fechada, resistente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote com 
01 kg. 

4,73 1.419,00 

14 100 UN 

Aveia em Flocos Finos. Feito com cereal integral, 
além de ser rico em fibras e proteínas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem 
contendo no mínimo 200 gramas. 

4,37 437,00 

15 25 UN 

Azeite de oliva extra virgem, nível de acidez máx. de 
0,5%. Ingredientes: composto por azeitonas 
selecionadas, feitas da primeira prensagem. Produto 
acondicionado em frasco de vidro escuro embalagem 
de 500ml, contendo identificação do produto, prazo 
de validade e data de fabricação com registro do 
Ministério da Saúde, obedecendo à resolução 12/78 
da CNNPA. 

42,58 1.064,50 

16 3.500 KG 

Banana Tipo Caturra, de primeira qualidade, grau 
médio de amadurecimento, sabor, aspecto e cheiros 
próprios, tamanhos e coloração característicos, com 
polpa firme e intacta, com cascas sãs, sem rupturas, 
sem lesões de origem física ou mecânica. 

3,30 11.550,00 

17 1.000 KG 

Banana Prata, de primeira qualidade, grau médio de 
amadurecimento, tamanho médio, sabor, aspecto e 
cheiros próprios, tamanhos e coloração 
característicos, com polpa firme e intacta, com 
cascas sãs, sem rupturas, sem lesões de origem 
física ou mecânica. 

4,60 4.600,00 

18 80 KG 

Banha. Produto de origem animal (porco), embalada 
em conformidade com as normas de legislação 
sanitária vigente, em embalagem plástica atóxica, 
isento de sujidades, odores estranhos e substancias 
nocivas e deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade e quantidade do 
produto. Embalagem contendo no mínimo 1 kg. 

13,84 1.107,20 
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19 700 KG 

Batata Doce, com casca roxa, de primeira qualidade, 
lavada, lisa, tamanho médio, compacta e firme, sem 
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes; isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

3,78 2.646,00 

20 3.200 KG 

Batata Inglesa, lavada, de primeira qualidade, 
tamanho grande, compacta e firme, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e cortes; 
isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

4,28 13.696,00 

21 90 kg 

Batata Salsa, lavada, de primeira qualidade, tamanho 
grande, compacta e firme, sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. 

12,69 1.142,10 

22 800 kg 
Beterraba, sem folhas, de 1ª qualidade, com casca 
sã, sem ruptura, tamanho médio, lavada e lisa, isenta 
de sujidades, parasitas e larvas. 

3,75 3.000,00 

23 1.800 UN 

Biscoito assado doce tipo rosca de pão com calda de 
açúcar. SEM GORDURA TRANS. Ingredientes 
básicos: Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, sal, açúcar, fermento biológico, 
reforçador de massa e calda de açúcar. Validade de 
5 meses. Embalagem contendo no mínimo 500g. 

13,25 23.850,00 

24 3.500 UN 

Biscoito de polvilho, tipo rosquinha, sem 
conservantes. Ingredientes: polvilho, gordura vegetal, 
ovos, leite e sal. Acondicionado em embalagem 
plástica atóxica contendo no mínimo 60g. 

7,90 27.650,00 

25 500 UN 

Biscoito doce, tipo maisena, ingredientes: Farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, 
bicarbonatos de sódio e amônio, sal, aroma artificial 
de nata e estabilizante lecitina de soja. Pode conter 
traços de leite. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. 
Acondicionado em pacotes de polipropileno, atóxico, 
hermeticamente vedados, contendo de 350 g a 400 
g. 

7,33 3.665,00 

26 300 UN 

Biscoito doce, tipo Maria, ingredientes: Farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, 
bicarbonatos de sódio e amônio, sal, aroma artificial 
de nata e estabilizante lecitina de soja. Pode conter 
traços de leite. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. 
Acondicionado em pacotes de polipropileno, atóxico, 
hermeticamente vedados, contendo no mínimo 350 g. 

5,22 1.566,00 

27 300 UN 

Biscoito Maria/de leite sabor chocolate - sem gordura 
trans na composição. Produto acondicionado em 
pacotes de 350 a 400 g. A embalagem deve estar 
intacta e o produto inteiro. O produto deve ser de 
primeira qualidade, crocante e com sabor adequado. 
Prazo de validade mínimo: 6 meses a partir da data 

7,19 2.157,00 
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de entrega. 

28 500 UN 

Biscoito Doce. Tipo Rosquinha de Coco, Leite, Milho, 
Laranja e Chocolate, acondicionado em pacotes de 
polipropileno, atóxico, hermeticamente vedados, 
isento de mofo, odores estranhos e substâncias 
nocivas, A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Prazo mínimo de validade de 
06 meses, a partir da data de entrega. Embalagem 
contendo no mínimo 400 g. 

5,19 2.595,00 

29 500 UN 

Biscoito salgado, tipo água e sal ou cream cracker. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. SEM GORDURA TRANS. Acondicionado 
em pacotes de polipropileno, atóxico, 
hermeticamente vedados, contendo de 350g a 400g. 

5,32 2.660,00 

30 80 UN 

Biscoito sem glúten, tipo cookie, ingredientes: amido 
de milho, farinha de arroz, óleos vegetais, proteína de 
soja; sabores diversos. Embalagem com as seguintes 
informações: não contém glúten, tabela nutricional, 
data de validade, peso líquido 150g. 

15,47 1.237,60 

31 300 UN 

Bolacha de mel - sem gordura trans, tipo bolachão 
caseiro macio. Acondicionadas em pacotes de 
polietileno de 1 Kg. A embalagem deve estar intacta 
e o produto inteiro. O produto deve ser macio e de 
sabor característico. Prazo de validade mínimo: 06 
meses a partir da data de entrega. 

23,35 7.005,00 

32 1.200 UN 
Brócolis verde, novo, de 1ª qualidade, tamanho 
grande, sem ruptura, isento de sujidades, odores 
estranhos e substancias nocivas. 

6,22 7.464,00 

33 350 UN 
Cacau em pó solúvel, não deverá ser alcalinizado, 
sem adição de misturas e açúcar. Embalagem 
contendo entre 100 e 200 gramas. 

8,36 2.926,00 

34 200 UN 

Café em pó, especificação: grãos selecionados, 
torrados, moídos e embalados a vácuo. 
Acondicionado a vácuo, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto, selo de pureza ABIC. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem 
com 500 gramas. 

23,36 4.672,00 

35 150 UN 

Café solúvel granulado, a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data 
de entrega. Embalagem contendo entre 160 e 200 
gramas. 

26,66 3.999,00 

36 50 UN 
Canela em Pó. Ingredientes: canela em pó pura, sem 
adição de outro componente.  Na embalagem deverá 

3,30 165,00 
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constar o nome e marca do produto, data de 
fabricação, prazo de validade, número do lote e 
tabela de informações nutricionais. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega na unidade. Pote contendo no 
mínimo 30 g. 

37 180 UN 

Canela em Rama. Acondicionado em saco de 
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, isento de sujidades, odores 
estranhos e substancias nocivas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade. 
Pacote contendo no mínimo 10 g. 

3,40 612,00 

38 600 KG 

Carne bovina formato de bife tipo coxão mole, sem 
osso, sem gordura (máximo de 10%), cartilagens ou 
nervos, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
isento de aditivos ou substâncias estranhas que 
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Sem sinais de descongelamento. 
Deverá ser acondicionada em embalagem primária 
constituída de plástico atóxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de microrganismos. Em pacotes 
de 1 Kg, devidamente selada, com especificação de 
peso, validade do produto, marca/procedência e 
certificado de inspeção (registro no SIF, SIE ou SIM). 
Fabricação: máximo de 30 dias. Validade: mínimo de 
6 meses. 

43,54 26.124,00 

39 500 KG 

Carne bovina tipo patinho, porcionada em cubos, 
sem osso, sem gordura (máximo de 10%), 
cartilagens ou nervos, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, isento de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas). Sem sinais de 
descongelamento. Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Em pacotes de 1 Kg, devidamente 
selada, com especificação de peso, validade do 
produto, marca/procedência e certificado de inspeção 
(registro no SIF, SIE ou SIM). Fabricação: máximo de 
30 dias. Validade: mínimo de 6 meses. 

33,22 16.610,00 

40 500 KG 

Carne Bovina. Tipo Patinho Moída. Congelada, de 
boa qualidade, sem gordura, sem nervos, aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
"vermelho cereja", sem manchas esverdeadas ou 
outra coloração, cheiro e sabor próprio, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Deve estar 
acondicionada em embalagem intacta de 
polipropileno contendo 1 Kg, devidamente 

27,04 13.520,00 
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identificados de acordo com a legislação vigente, 
devendo conter certificação do fornecedor de 
inspeção municipal, estadual ou federal e 
procedência da carne (registro no SIF, SIE ou SIM). 
Fabricação: máximo de 30 dias. Validade: mínimo de 
6 meses. 

41 800 KG 

Carne de Frango. Coxa e Sobrecoxa, desossada, 
sem tempero e sem ossos, congelada, adição de no 
máximo 6% de água, livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios, em 
porções individuais em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto, contendo a identificação da 
empresa, registro no SIF, SIE ou SIM. Transportada 
em temperatura inferior a pelo menos 0ºC (graus 
celsius), em veículos fechados com sistema de 
refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 216. 
Validade de 6 meses na entrega. Embalada 
separadamente em embalagem de 1kg. 

16,26 13.008,00 

42 600 KG 

Carne de Frango Moída. Congelada, isenta de 
sujidades, odores estranhos e substancias nocivas, 
com odor e sabor próprios, acondicionadas em 
embalagem plástica, transparente, flexível, atóxica e 
resistente. Embalagem devidamente selada, com 
especificação de peso, validade do produto, 
marca/procedência e certificado de inspeção (registro 
no SIF, SIE ou SIM). Transportada em temperatura 
inferior a pelo menos 0ºC (graus celsius), em 
veículos fechados com sistema de refrigeração e nas 
condições exigidas pela RDC 216. 

20,72 12.432,00 

43 500 KG 

Carne suína, tipo pernil, cortado em cubos pequenos, 
inspecionada, embalada em pacotes de 1 Kg, com 
rotulagem especificando o peso, tipo de carne, data 
de fabricação, data de validade. Transportada em 
temperatura inferior a pelo menos 0ºC (graus 
celsius), em veículos fechados com sistema de 
refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 216. 

19,97 9.985,00 

44 500 KG 

Carne suína tipo costelinha, congelada, com osso, 
acondicionada em saco plástico atóxico, 
transparente, pesando 1 Kg. Sem pele, livre de 
sujidades e parasitas, larvas e detritos animais ou 
vegetais. Carne com odor agradável e característico, 
sabor e aspecto próprio, sem manchas esverdeadas 
ou de outra coloração, não amolecida ou pegajosa. 
Deve estar acondicionada em embalagem intacta, 
transparente, atóxica, resistente, devidamente 
identificada com rótulo impresso ou etiqueta adesiva, 
de acordo com a legislação vigente, devendo ter 
certificação do fornecedor de inspeção municipal, 
estadual ou federal e procedência da carne (registro 
no SIF, SIE ou SIM). Embalada em no máximo 30 
dias. Validade: mínimo de 06 meses. Transportada 
em temperatura inferior a pelo menos 0ºC (graus 

21,16 10.580,00 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  

 
 

Página 35 de 72 
 

 

 

 

celsius), em veículos fechados com sistema de 
refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 216. 

45 900 KG 

Cebola, de primeira qualidade, tamanho grande, com 
casca sã, sem ruptura, sem manchas, compacta e 
firme, com tamanho e coloração uniforme, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. 

3,92 3.528,00 

46 700 KG 

Cenoura, de 1ª qualidade, sem folhas, tamanho 
médio, compacta e firme, sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações, cortes ou rachaduras, com 
coloração característica. 

3,90 2.730,00 

47 800 UN 

Chá. Acondicionado em envelope individual, tipo 
sachê, impermeável e com vedações mecânicas 
(selagem). Embalagem deverá trazer externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e 
validade. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. Caixas com 
no mínimo 10 unidades (sachês). 
Sabores: Erva doce, camomila, cidreira, hortelã. 

3,67 2.936,00 

48 20 UN 

Chia em Grãos. Produto que não contenha glúten. 
Prazo de validade de no mínimo 6 meses após a data 
de entrega. Embalagem plástica atóxica de no 
mínimo 150 g. 

7,34 146,80 

49 120 KG 

Chuchu, verde, novo, de primeira qualidade, tamanho 
médio, com casca sã, sem ruptura, sem lesões 
físicas ou mecânicas, limpos, isento de fungos e 
indícios de germinação. 

4,07 488,40 

50 80 UN 

Coco Ralado. Desidratado, sem adição de açúcar, 
embalagem plástica, integra e atóxica. Prazo de 
validade mínimo de 12 meses a contar a partir da 
data de entrega. Embalagem contendo no mínimo 
100 g. 

5,62 449,60 

51 200 UN 

Colorau em Pó. Obtido de frutos maduros de urucum, 
limpos, dessecados e moídos; com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de materiais 
estranhos. Acondicionado em embalagens de no 
mínimo 500 g. 

6,42 1.284,00 

52 1.200 UN 
Couve-Flor, de primeira qualidade, tamanho médio, 
com flor sã, sem rupturas, isenta de sujidades, 
odores estranhos e substâncias nocivas. 

6,91 8.292,00 

53 150 UN 

Cravo da Índia, constituídos por botões florais sãos, 
secos e limpos, acondicionado em saco de 
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, isento de sujidades, odores 
estranhos e substancias nocivas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote 
contendo de 10g a 20g. 

3,20 480,00 

54 500 UN 
Creme de Leite UHT. Composição: creme de leite, 
leite em pó desnatado, espessantes (celulose, 
microscristalina, carboximetilcelulose sódica, goma 

3,17 1.585,00 
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guar, goma xantana e carragena) e estabilizante 
(citrato de sódio) e sem glúten. Homogeneizado, 
isento de sujidades, odores estranhos e substancias 
nocivas. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 2 meses a 
partir da data de entrega. Em embalagem longa vida, 
contendo no mínimo 200 g. 

55 700 UN 

Cuca Caseira, sem recheio, fresca, macia, sem 
presença de sujidades, feita no dia da entrega.  O 
produto deve apresentar-se íntegro, bem assado, 
com sabor e odor característicos. Não deve ser 
embalada quente. Embalagem plástica atóxica, com 
identificação do produto, rótulo com ingredientes, 
valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação 
e validade. Deverão ser embaladas individualmente, 
contendo em cada unidade pelo menos 500 g. 

18,17 12.719,00 

56 250 UN 
Ervilha verde congelada, embalagem com 300g. 
Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. 

7,78 1.945,00 

57 1.400 UN 

Extrato de Tomate Concentrado. Produto resultante 
da concentração da polpa de tomate por processo 
tecnológico preparado com frutos maduros 
selecionados sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais, isento de sujidades e fermentação. 
Acondicionada em latas, sem estufamentos, sem 
vazamento, corrosão interna, e outras alterações. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de fabricação, data de validade 
e quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalagens contendo no mínimo 350 g. 

3,71 5.194,00 

58 120 UN 

Farinha de Aveia. Produzida a partir de matéria prima 
de qualidade, sã, limpa, isenta de mofo e/ou 
caruncho, apresentando cor, odor, sabor, textura e 
características naturais. Acondicionadas em 
embalagem atóxica e resistente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, registro, informações 
nutricionais, número do lote, data de fabricação, data 
de validade e quantidade do produto. Pacote com no 
mínimo 200 g. 

7,68 921,60 

59 500 KG 

Farinha de milho (Fubá). média, amarela, enriquecida 
com ferro e ácido fólico, fabricada a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, livre de matéria 
terrosa, parasitas, larvas, detritos animais e vegetais, 
não podendo estar fermentada, rançosa ou sem suas 
características próprias. Pacote de polietileno atóxico 
e resistente. Acondicionadas em embalagem selada, 
atóxica e resistente. No rótulo deve conter registro, 
informações nutricionais, número do lote, peso, data 
de fabricação e validade. Embalagem contendo no 

4,04 2.020,00 
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mínimo 1 kg. 

60 100 KG 

Farinha de Mandioca. Torrada, fina, embalagem 
contendo dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação, data de validade, 
peso e informações nutricionais. Acondicionadas em 
embalagem selada, atóxica e resistente. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. Pacote com no mínimo 1 
kg. 

7,90 790,00 

61 200 UN 

Farinha de Trigo Especial. Enriquecida com ferro e 
ácido fólico. Acondicionada em embalagem 
resistente, não violada, resistente, isenta de 
sujidades, odores estranhos e substancias nocivas. A 
embalagem deverá conter dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de fabricação, data de validade e peso. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem 
contendo no mínimo 5 kg. 

16,99 3.398,00 

62 200 KG 

Farinha de trigo integral, produto obtido a partir de 
cereal integral, não poderá estar úmida, fermentada 
ou rançosa, embalagem não violada, resistente, 
isento de sujidades, odores estranhos e substancias 
nocivas. A embalagem deverá conter dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote com 
01 kg. 

5,98 1.196,00 

63 300 KG 

Feijão carioca, sem a presença de grãos mofados 
e/ou carunchados, em sacos plásticos transparentes, 
isento de sujidades, não violados, resistentes. A 
embalagem deverá conter dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. Pacote com 01 kg. 

7,44 2.232,00 

64 500 KG 

Feijão Preto. Tipo 1, de primeira qualidade, sem a 
presença de grãos mofados e/ou carunchados. 
Acondicionados em embalagens plásticas, 
transparentes, não violadas, resistentes e isento de 
sujidades. A embalagem deverá conter dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto e 
informações nutricionais. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega. Pacote com 1 kg. 

5,73 2.865,00 

65 200 UN 

Fermento químico em pó, ingredientes: amido de 
milho ou fécula de mandioca, fosfato monocálcico, 
bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. 
Embalagem rotulada com no mínimo 200 gramas. 

7,05 1.410,00 

66 60 UN 
Fermento Biológico Seco. Granulado, instantâneo, 
embalado à vácuo, em embalagem devidamente 
lacrada, impermeável, resistente e não violada. A 

6,72 403,20 
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embalagem deverá conter dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto e 
informações nutricionais. Embalagem contendo no 
mínimo 125 g. 

67 300 KG 

Flocos de milho sem açúcar. Ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de sujidades ou 
contaminação. Embalagem de 1 Kg, transparente, 
atóxica, resistente, contendo identificação do 
fabricante, origem do produto, ingredientes, 
informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data 
de fabricação e validade. Validade de no mínimo 06 
meses a contar da data de entrega. 

20,78 6.234,00 

68 300 UN 

Geleia de Frutas. Sem adição de açúcar, diversos 
sabores, acondicionados em potes de vidro com 
tampa, não violada, isenta de sujidades, odores 
estranhos e substancias nocivas. A embalagem 
deverá conter dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto e informações nutricionais.  
Embalagem contendo no mínimo 180 g. 

22,36 6.708,00 

69 300 UN 

Granola Tradicional.  Deve conter cereais integrais, 
frutas secas e castanhas. Isenta de mofo, 
substâncias nocivas, odores ou sabor diferentes de 
sua composição normal. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade e quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. Embalagem 
contendo no mínimo 1 kg. 

22,27 6.681,00 

70 3.000 UN 

Iogurte. Parcialmente desnatado com polpa de fruta. 
Sabores: morango, coco, abacaxi e ameixa. Deverá 
constar na embalagem do produto tabela de 
informações nutricionais, data de fabricação e prazo 
de validade. Validade mínima de 15 dias. 
Acondicionado em embalagem resistente, vedada, 
contendo no mínimo 900 ml. 

7,99 23.970,00 

71 7.000 UN 

Iogurte, parcialmente desnatado com polpa de fruta, 
sabor morango, acondicionado em saquinhos ou 
garrafinhas plásticas contendo de 170g a 180g. 
Deverá constar na embalagem do produto, tabela de 
Informações Nutricionais, data de fabricação e prazo 
de validade. Validade mínima de 15 dias. 

3,41 23.870,00 

72 1.500 UN 

Iogurte Natural Integral. Ingredientes: leite 
pasteurizado integral e/ou leite reconstituído integral 
e fermento lácteo. Sem adição de açúcar. Deverá 
constar na embalagem do produto tabela de 
informações nutricionais, data de fabricação e prazo 
de validade. Validade mínima de 15 dias. 
Acondicionado em embalagem resistente, vedada, 
contendo no mínimo 170 g. 

4,11 6.165,00 

73 300 UN 
Iogurte Natural Integral Sem Lactose. Ingredientes: 
leite pasteurizado integral e/ou leite reconstituído 

7,65 2.295,00 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  

 
 

Página 39 de 72 
 

 

 

 

integral e fermento lácteo. Sem adição de açúcar. 
Deverá constar na embalagem do produto tabela de 
informações nutricionais, data de fabricação e prazo 
de validade. Validade mínima de 30 dias. 
Acondicionado em embalagem resistente, vedada, 
contendo no mínimo 170 g. 

74 150 UN 

Iogurte sem lactose, para dieta com restrição de 
lactose, com validade de no mínimo 20 dias a partir 
da data de entrega, embalagem com no mínimo 830 
gramas 

12,59 1.888,50 

75 500 KG 

Kiwi, maduro, frutos de tamanho médio, no grau 
máximo de evolução, no tamanho, aroma e sabor da 
espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes, isento de sujidades, odores estranhos e 
substancias nocivas. 

25,61 12.805,00 

76 1.400 KG 

Laranja. Madura, frutos de tamanho médio, no grau 
máximo de evolução e de primeira qualidade. No 
tamanho, aroma e sabor da espécie. Uniformes, 
firmes e com brilho, sem ferimentos ou defeitos, 
casca sã e sem rupturas, isento de sujidades, odores 
estranhos e substancias nocivas. 

5,84 8.176,00 

77 200 UN 

Leite vegetal de castanha ou arroz, sem adição de 
açúcar. Isento de glúten. Embalagem: intacta longa 
vida, contendo 01 litro. Fabricação: máximo de 60 
dias. Validade: mínimo de 10 meses. 

29,36 5.872,00 

78 3.000 L 

Leite de Vaca Integral. UHT, longa vida, com fonte 
natural de proteínas e cálcio. Deverá manter todas as 
características naturais do leite, inclusive teor de 
gordura. Deverá constar na embalagem do produto, 
tabela de informações nutricionais, lote, data de 
fabricação, peso, prazo de validade e registro no 
Ministério da Agricultura. Validade mínima de 4 
meses a partir da data de entrega, podendo ficar 
armazenado em temperatura ambiente. Embalagem 
longa vida ("Tetra Pak"), resistente, atóxica e isenta 
de avarias, contendo 1 litro acondicionado em caixas 
de papelão com 12 litros. 

5,00 15.000,00 

79 100 UN 

Leite em Pó, Sem Lactose. Fortificado com 
nutrientes. Zero lactose. Acondicionado em 
embalagem atóxica, resistente e sem avarias. Deverá 
conter externamente na embalagem os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e prazo de 
validade. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem 
contendo no mínimo 380 g. 

25,18 2.518,00 

80 6.000 L 

Leite Pasteurizado Tipo C. Acondicionado em 
embalagem de polietileno leitoso, sem adição de 
conservantes, isento de odores estranhos e 
substancias nocivas. Deverá constar na embalagem 
do produto, tabela de informações nutricionais, lote, 
data de fabricação, peso, prazo de validade e registro 
no Ministério da Agricultura. Validade mínima de 7 
dias Embalagem contendo 01 litro. 

7,00 42.000,00 
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81 500 UN 

Lentilha. Tipo 1, classe média, de primeira qualidade, 
sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados, 
em embalagem plástica, transparentes, isento de 
sujidades, não violada e resistente. A embalagem 
deverá conter dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade e quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. Pacote contendo de 400g a 500 
g. 

6,67 3.335,00 

82 100 KG 

Limão Taiti, de primeira qualidade, grau de 
amadurecimento médio, sem rupturas, não deve 
apresentar casca murcha, isento de sujidades e 
fungos, sem lesões de origem física ou mecânica. 

9,72 972,00 

83 600 KG 

Linguiça de carne suína, com características e cor 
naturais. Rótulo contendo registro, nome e endereço 
do fabricante, informação nutricional, data de 
fabricação e validade. 

30,06 18.036,00 

84 180 UN 
Louro. Folhas de louro secas, acondicionada em 
embalagem atóxica de no mínimo 4 g. 

2,66 478,80 

85 3.000 KG 

Maçã Fuji. Frutos de tamanho médio, de primeira 
qualidade, no grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, 
tenras e com brilho, isento de sujidades, odores 
estranhos e substâncias nocivas. Coloração 
característica, sem lesões de origem física ou 
mecânica. 

9,28 27.840,00 

86 60 UN 

Macarrão de conchinha, com ovos, produzido com 
farinha de trigo tipo I, pura e livre de impurezas. 
Validade mínima de 06 meses no momento da 
entrega. Embalagem de 500 gramas. 

5,56 333,60 

87 60 UN 

Macarrão Tipo Letrinha. Produzido com ovos e 
farinha tipo I pura e livre de impurezas. 
Acondicionado em embalagem atóxica, contendo 
identificação do produto, rótulo com ingredientes, 
informação nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a 
contar da entrega. Pacote com no mínimo 500 g. 

4,90 294,00 

88 400 UN 

Macarrão Tipo Gravata. Ingredientes: sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico e ovos.  
Acondicionado em embalagem atóxica, contendo 
identificação do produto, rótulo com ingredientes, 
informação nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a 
contar da entrega. Pacote com no mínimo 500 g. 

5,17 2.068,00 

89 400 UN 

Macarrão Tipo Parafuso. Produzido com ovos. 
Acondicionado em embalagem atóxica, contendo 
identificação do produto, rótulo com ingredientes, 
informação nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a 
contar da entrega. Pacote com no mínimo 500 g. 

3,10 1.240,00 

90 900 KG 
Mamão Formosa. Frutos de tamanho médio, com 
80% (oitenta por cento) a 90% (noventa por cento) de 
maturação, aroma e sabor da espécie, sem 

8,18 7.362,00 
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ferimentos ou defeitos. Firmes, livre de sujidades, 
parasitas ou larvas. Coloração característica, sem 
lesões de origem física ou mecânica. 

91 1.300 KG 

Manga. Frutos de primeira qualidade, de tamanho 
médio, no grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, 
livre de sujidades, parasitas e larvas, com coloração 
característica. 

7,53 9.789,00 

92 160 UN 

Manteiga. Produto de primeira qualidade, sem sal, 
obtida do creme de leite (nata) padronizado, 
pasteurizado e maturado, com teor mínimo de 80% 
(oitenta por cento) de lipídeos. Embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, peso e validade. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. Embalagem com no mínimo 200 
g. 

12,37 1.979,20 

93 200 KG 

Maracujá. Fruto de primeira qualidade, redondo, 
casca lisa, graúdo, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e 
intacta. 

13,34 2.668,00 

94 50 UN 

Massa Alimentícia de Arroz. Produto sem glúten e 
sem ovos, tipo espaguete. Ingredientes: farinha de 
arroz, corantes naturais cúrcuma, urucum e 
emulsificante E471. Isento de glúten, ovos e 
conservantes. Acondicionado em embalagem 
atóxica, incolor, transparente, termoselada e 
resistente, contendo todas as informações segundo a 
legislação vigente. Rótulo deve conter informações 
nutricionais, fabricante, data de fabricação, peso e 
validade. Prazo de validade mínima de 6 meses. 
Pacote com no mínimo 500 g. 

7,60 380,00 

95 350 UN 

Massa com ovos tipo cabelo de anjo, embalagem 
com identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data 
de fabricação e validade. Pacote com 500 gramas. 

5,21 1.823,50 

96 600 UN 
Massa para lasanha, seca, de boa qualidade, massa 
de sêmola com ovos, do tipo direto ao forno. 
Embalagem de 500g. 

10,85 6.510,00 

97 2.000 KG 

Melancia. Fruta de primeira qualidade, redonda, 
graúda, livre de sujidades, parasitas e larvas, com 
coloração característica, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. 
Sem lesões físicas ou mecânicas. 

2,72 5.440,00 

98 1.300 KG 

Melão. Fruto de primeira qualidade, com coloração 
característica, deve ser bem desenvolvido e maduro, 
com polpas intactas e firmes, livres de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

6,39 8.307,00 

99 250 UN 
Milho em conserva, embalagem íntegra, não 
podendo estar amassada ou estufada. A embalagem 

3,02 755,00 
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deverá conter dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem com 170g. 

100 200 UN 

Milho para Pipoca. Classe amarelo, grupo duro, tipo 
1. Produto livre de impurezas, sujidades e parasitas. 
Acondicionado em embalagem plástica atóxica, 
hermeticamente fechada e resistente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade e quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote 
contendo no mínimo 500 g. 

3,74 748,00 

101 400 KG 

Morango, in natura, nacional, boa qualidade, 
coloração característica, bem desenvolvidas e 
maduras, com polpa intacta e firme, sem danos 
físicos e mecânicos, sem danificações aparentes de 
acordo com acondicionadas em embalagem 
transparente e resistente, com etiqueta de prazo de 
validade. 

32,33 12.932,00 

102 700 KG 

Músculo bovino, congelado, de boa qualidade, 
aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, sem 
manchas esverdeadas ou outra coloração, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas 
e larvas. Deve estar acondicionado em embalagem 
intacta de polipropileno contendo 1 Kg, devidamente 
identificados de acordo com a legislação vigente, 
devendo conter certificação do fornecedor de 
inspeção municipal, estadual ou federal e 
procedência da carne (registro no SIF, SIE ou SIM). 
Validade mínima de 6 meses. 

30,80 21.560,00 

103 650 UN 

Nata - Creme de leite fresco, origem animal em 
embalagem de polietileno leitoso, isento de 
sujidades, odores estranhos e substancias nocivas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número do lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 10 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem com 300g. 

11,82 7.683,00 

104 100 UN 

Nata - Creme de leite fresco zero lactose, produto 
isento de lactose, de origem animal em embalagem 
de polietileno de plástico, isento de sujidades, odores 
estranhos e substancias nocivas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número do lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 10 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem com 200g. 

16,63 1.663,00 

105 700 UN 

Óleo de Soja. Produzido com 0 % (zero por cento) 
gordura trans. Acondicionado em embalagens limpas, 
não amassadas, resistentes e que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo. 
Embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 

8,03 5.621,00 
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número de lote, data de fabricação, validade e 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem contendo no mínimo 900 ml. 

106 50 UN 

Orégano. Produto acondicionado em embalagem 
plástica atóxica, hermeticamente fechada, resistente, 
isento de sujidades, odores estranhos e substancias 
nocivas. Embalagem contendo no mínimo 100 g. 

6,61 330,50 

107 1.500 DZ 

Ovo de Galinha. Tipo Colonial. Os ovos deverão 
estar limpos, com casca lisa, não trincados e sem 
odores estranhos. Deverão estar acondicionados em 
caixa de papelão. A embalagem deverá conter dados 
de identificação e procedência, número de lote, data 
de fabricação e quantidade do produto. O produto 
deverá ser embalado em dúzias. 

9,90 14.850,00 

108 2.000 UN 
Palito salgado grissini, assado, com tempero natural 
(orégano ou chimichurri). Palitos com tamanho de 15 
cm em média. Embalagem com no mínimo 150g. 

13,67 27.340,00 

109 500 KG 

Pão de queijo congelado, para assar. Ingredientes: 
Polvilho, água, ovos, óleo e/ou outra gordura, queijo, 
leite e sal. Deve ser isento de corantes de qualquer 
natureza e aromas artificiais. Os pães devem ser 
modelados e uniformes com peso médio de 25g 
cada. Pesa da embalagem: 01 kg. 

23,62 11.810,00 

110 1.200 UN 

Pão fatiado, acondicionado em embalagem plástica 
atóxica, fechada, resistente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. 

9,19 11.028,00 

111 300 UN 

Pão Fatiado Integral. Produto de tamanho uniforme, 
bem assado, livre de mofo ou substâncias nocivas. 
Deve ser acondicionado em embalagem plástica 
atóxica, bem fechada e resistente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, validade e quantidade do produto. Data 
de fabricação recente ao dia da entrega. 

8,72 2.616,00 

112 500 KG 

Pão Francês. Fresco, macio, sem presença de 
sujidades, feito no dia da entrega. Não deve ser 
embalado quente. Embalagem atóxica, com 
identificação do produto, contendo rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data 
de fabricação e validade. Peso mínimo de 50 g cada 
unidade. 

11,06 5.530,00 

113 300 KG 

Pão tipo bisnaguinha, acondicionado em embalagem 
plástica atóxica, fechada, resistente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. 

21,49 6.447,00 

114 500 KG 
Pão Tipo Caseirinho. Formulado a base de farinha de 
trigo, manteiga, açúcar, sal, água e fermento. 
Embalados em sacos plásticos atóxicos com 

17,08 8.540,00 
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identificação do produto, com rótulo contendo 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data 
de fabricação e validade. Fabricado no dia da 
entrega, com peso médio de 50 g cada unidade. 

115 100 UN 

Pão Sem Glúten Tradicional Fatiado. Ingredientes: 
Amido modificado, amido (mandioca e ou milho e ou 
batata), extrato de soja, gordura de palma, glicose 
em pó, açúcar demerara, sal, espessantes 
hidroxipropilmetilcelulose, goma xantana e goma 
guar, conservante propionato de cálcio e 
emulsificante estearoil-2-lactil lactato de sódio. 
Alérgicos: contém derivado de soja e pode conter 
amendoim, amêndoa, avelãs, castanha-de-caju, 
castanha-do-pará, macadâmia, nozes, pecãs, 
pistaches, pinoli e castanhas.não contém glúten. 
Peso: 350 g. 

26,40 2.640,00 

116 80 UN 

Páprica doce. Deve apresentar aspecto de pó fino, de 
coloração avermelhada, com sabor e odor 
característico. Deve ser isenta de umidade, sujidade 
e corpos estranhos. Não poderá conter adição de sal, 
pimenta, glutamato e outros aditivos ou coadjuvantes 
de tecnologia. Não poderá conter glúten. Unidade 
com mínimo de 30g. 

4,16 332,80 

117 900 KG 

Peito de frango sem osso, cortado em fatias (filé), 
sem pele, congelado. Embalagem: deve estar intacta, 
polietileno, transparente, atóxica, contendo 01 kg. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do 
tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou 
federal. Prazo de validade mínimo 03 meses a contar 
a partir da data de entrega. 

19,72 17.748,00 

118 400 KG 

Pepino. Produto de primeira qualidade, tamanho 
médio, no grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. 

4,09 1.636,00 

119 400 KG 

Pepino japonês, in natura, firme, limpo sem partes 
estragadas, amassadas ou moles. Cor verde escura 
ou verde brilhante. Polpa crocante. Sem ferimentos, 
livre de parasitas e larvas. 

7,30 2.920,00 

120 300 KG 

Pera Argentina, de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, 
com polpa firme e intacta, sem danos físicos e 
mecânicos oriundo do manuseio e transporte, com a 
casca uniforme, semi maturada. 

11,61 3.483,00 

121 100 KG 

Pimentão Vermelho ou Amarelo. Produto de primeira 
qualidade, novo, de tamanho médio, com coloração 
característica, sem ferimentos, sem lesões de origem 
física ou mecânica, firmes, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. 

19,98 1.998,00 

122 100 KG 

Pimentão Verde. Produto de primeira qualidade, 
novo, de tamanho médio, com coloração 
característica, sem ferimentos, sem lesões de origem 
física ou mecânica, firmes, livre de sujidades, 

10,72 1.072,00 
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parasitas e larvas. 

123 500 KG 

Polpa de frutas congeladas de abacaxi com hortelã, 
100% naturais e sem nenhum tipo de conservante. 
Pacotes de 1 kg, contendo 10 unidades de 100g. 
Com especificações dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade. 

25,93 12.965,00 

124 150 UN 

Polvilho Azedo. Dever estar acondicionado em 
embalagem plástica atóxica, hermeticamente fechada 
e resistente. Deve ser isento de sujidades, odores 
estranhos e substancias nocivas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de fabricação, data de validade 
e quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Pacote contendo no mínimo 500 g. 

4,75 712,50 

125 150 UN 

Polvilho Doce. Dever estar acondicionado em 
embalagem plástica atóxica, hermeticamente fechada 
e resistente. Deve ser isento de sujidades, odores 
estranhos e substancias nocivas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de fabricação, data de validade 
e quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Pacote contendo no mínimo 500 g. 

4,49 673,50 

126 200 KG 

Queijo mussarela fatiado, inspecionado, cheiro 
próprio, sabor suave, levemente salgado e resfriado. 
A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. 

41,29 8.258,00 

127 400 UN 
Repolho Roxo. Produto de primeira qualidade, de 
tamanho médio, novo, com folhas sãs, sem rupturas 
e sem lesões físicas ou mecânicas. 

5,45 2.180,00 

128 600 UN 
Repolho Verde. Produto de primeira qualidade, de 
tamanho médio, novo, com folhas sãs, sem rupturas 
e sem lesões físicas ou mecânicas. 

3,97 2.382,00 

129 500 UN 
Requeijão cremoso tradicional, embalagem contendo 
informações do fabricante e registro no órgão 
competente. Embalagem com 200 gramas. 

7,29 3.645,00 

130 50 UN 

Requeijão cremoso sem lactose, produto isento de 
lactose, embalagem contendo informações do 
fabricante e registro no órgão competente. 
Embalagem com 200 gramas. 

10,09 504,50 

131 350 UN 

Sagu. Tipo 1. Acondicionado em embalagem atóxica 
e resistente. A embalagem deverá conter dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. Embalagem 
contendo no mínimo 500 g. 

5,01 1.753,50 

132 500 UN 
Sal Refinado e Iodado. Acondicionado em 
embalagem atóxica e resistente. A embalagem 

2,26 1.130,00 
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deverá conter dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação, data de validade 
e quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Pacote contendo no mínimo 1 kg. 

133 500 UN 

Suco Integral de Uva. Extraído de frutas 
selecionadas, sem adição de água, açúcares e 
conservantes. Registrado e fiscalizado no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 
Acondicionados em embalagens de vidro contendo 
no mínimo 1,5 L. 

14,57 7.285,00 

134 80 UN 

Tâmara, sem caroço, sem adição de açúcar. 
Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade. Embalagem plástica, atóxica, selada, com 
peso mínimo de 200g. 

10,28 822,40 

135 300 MÇ 

Tempero Verde (salsa e cebolinha). Produto de 
primeira qualidade, fresco, de tamanho e coloração 
uniformes, sem folhas amareladas ou estragadas, 
devendo ser bem desenvolvida, viçosa, firme e 
intacta, isenta de enfermidades, sem material terroso 
e umidade externa anormal, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Reunidos em maços e acondicionados em 
embalagem transparente e resistente. 

4,03 1.209,00 

136 1.300 KG 

Tomate, de primeira qualidade, grau médio de 
amadurecimento, aspecto globoso, cor vermelha, 
selecionado, de polpa firme e intacta, isento de 
enfermidades, sem lesões de origem física ou 
mecânica oriunda de manuseio ou transporte, 
acondicionado em sacos plásticos. 

5,43 7.059,00 

137 30 UN 

Trigo para Quibe. Produto com grãos limpos, 
processados, isento de sujidades, odores estranhos e 
substancias nocivas. Acondicionados em sacos 
plásticos, transparentes, atóxicos, limpos, não 
violados e resistentes, que garantam a integridade do 
produto. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de fabricação, data 
de validade e quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. Pacotes contendo no mínimo 500 
g. 

7,44 223,20 

138 200 KG 

Uva de mesa, de primeira qualidade. Deve ser doce e 
suculenta. Sem rupturas do grão, firme e estar bem 
presa ao cacho. Não deve estar murcha ou 
despencando, acondicionadas em embalagem 
transparente e resistente. 

15,81 3.162,00 

139 80 UN 

Uva passa preta, produto acondicionado em 
embalagens plásticas intactas de no mínimo 150 g. 
Prazo de validade mínimo: 06 meses a partir da data 
de entrega. 

7,06 564,80 

140 300 UN 
Vinagre de Maçã. A embalagem deverá conter os 
dados de identificação e procedência, número do 

5,27 1.581,00 
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lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Deve ser acondicionado em embalagem plástica, 
resistente, atóxica e transparente. Embalagem 
contendo no mínimo 750 ml. 

141 100 UN 

Vinagre de Vinho Tinto. A embalagem deverá conter 
os dados de identificação e procedência, número do 
lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Deve ser acondicionado em embalagem plástica, 
resistente, atóxica e transparente. Embalagem 
contendo no mínimo 750 ml. 

5,48 548,00 

VALOR TOTAL: 824.439,30 

 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. São requisitos da presente contratação os que seguem: 
4.1.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus atuais administradores, ou; 
b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou; 
c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

4.1.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação. 
 

4.1.2. Quanto a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro Nacional 
Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 
b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do 
Estado onde está sediada a empresa. 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda do 
Município onde está sediada a empresa. 
f) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos, atestando a regularidade perante a Justiça do Trabalho, 
(art. 68, V, da Lei 14.133/2021). 
 

4.1.3. Quanto a Regularidade Econômico-Financeira: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para 
entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso. 
b) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento. 
 

4.2. Quanto a Qualificação Técnica: 
a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante apresentação de 
documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa 
executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante a este que está sendo licitado (Atestado de 
Capacidade Técnica) (art. 67, inciso II, da Lei 14.133/2021). 

b) Alvará Sanitário, expedido pelo órgão competente, federal, estadual ou municipal, responsável pelo controle 
sanitário das atividades prestadas, de conformidade com o objeto contratual e compatível com o objeto deste 
credenciamento, dentro do prazo de validade, do local de origem da instituição e/ou empresa ou local de 
execução do serviço prestado;  

 
4.3. A proponente, deverá ainda, sob pena de inabilitação, declarar:  

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 
por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública de Luzerna ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III 
e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
h) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 

5. DA VIGÊNCIA 
 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

 

6. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 

6.1. A Os alimentos deverão ser entregues, de forma parcelada, de acordo com as solicitações da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, durante o ano letivo de 2026. 
6.1.1. A proponente vencedora deverá proceder à entrega dos alimentos de acordo com os cronogramas de 
distribuição, sendo que as solicitações não programadas (diga-se, aquelas que não estão inclusas no cronograma de 
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distribuição) deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, contados da data da solicitação da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes. 
6.1.2. Quando o prazo de entrega do item 6.1.1. para os itens não programados se der em dia não útil, este será 
automaticamente prorrogado para o próximo dia útil. 
6.1.3. A proponente vencedora deverá proceder à entrega dos produtos nos estabelecimentos da rede 
municipal de ensino, nos horários e dias de expediente, sem custos adicionais e sem a exigência de valor ou 
quantidade mínima, conforme solicitação, efetuada por servidor(a) lotado na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes de Luzerna. 
6.1.4. Pontos e horários de entrega das mercadorias: Escola Municipal São Francisco (creche, unidade I e 
unidade II) durante o horário escolar: 07:30h às 11:30h e 13:30h às 17:30h. 
 
6.2. A execução do objeto somente poderá ser efetuada pela proponente vencedora, vedada, portanto, a 
terceirização/subcontratação do objeto licitado. 
 
6.3. Os produtos a serem fornecidos deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características 
mínimas constantes nas especificações do objeto, devendo a empresa detentora da Ata de Registro de Preços, 
buscar o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
 
6.4. Os gêneros alimentícios fornecidos deverão ser de primeira qualidade, possuir inscrição junto ao Ministério 
da Agricultura e identificação de procedência. Ainda, deverá conter as datas de fabricação e de validade impressas 
em suas embalagens, bem como, as demais informações exigidas pela legislação vigente. 
 
6.5. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em embalagens adequadas, seladas, sem danos ou avarias, 
exigindo-se que o produto esteja dentro do prazo de validade e nos prazos exigidos no edital para cada item. 
 
6.6. Os gêneros alimentícios deverão estar em conformidade com as normas e legislação pertinentes para cada 
um e apresentar as características originais do fabricante. Não serão aceitos produtos clonados, remanufaturados ou 
que tenham sofrido qualquer alteração em suas características originais. 
6.6.1. Os gêneros alimentícios, além de possuir inscrição junto ao Ministério da Agricultura, deverão observar as 
determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos. 
 
6.7. Ainda, os gêneros alimentícios deverão atender aos seguintes requisitos: 
6.7.1. As carnes deverão ser inspecionadas e conter o carimbo correspondente (SIF). As mesmas deverão ser 
resfriadas e embaladas em pacotes de 01 a 02 quilos, ou conforme descrição do item no Termo de Referência. 
6.7.2. A farinha de trigo deverá ser especial. 
6.7.3. As massas deverão ser com ovos. Não serão aceitas sêmola ou similar. 
6.7.4. Os hortifrutigranjeiros deverão estar íntegros, em perfeito estado de conservação, não “batidos” ou 
“machucados”, com grau de amadurecimento médio ou conforme descrição do item no Termo de Referência. 
6.7.5. Os ovos deverão ser inspecionados e conter o carimbo correspondente. 
6.7.6. Sempre que as quantidades unitárias solicitadas forem iguais as quantidades contidas nos “Packs” (como por 
exemplo: o leite que se apresenta em caixas contendo 12 unidades, creme de leite que se apresenta em caixas 
contendo 24 unidades, etc.), os gêneros alimentícios devem ser entregues nestes, em caixa de papelão ou similar 
devidamente selada. 
 
6.8. A validade dos produtos, sempre que não estiver especificada na descrição do item, deverá ser de: 
6.8.1. Produtos não perecíveis: mínimo 120 (cento e vinte) dias, contados da entrega. 
6.8.2. Laticínios refrigerados: mínimo 05 (cinco) dias, contados da entrega. 
6.8.3. Carnes resfriadas: mínimo 90 (noventa) dias, contados da entrega. 
6.8.4. Hortifrutigranjeiros: não se aplica. 
 
6.9. A proponente vencedora deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às 
entregas dos gêneros alimentícios, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas 
por não atenderem ao Edital. 
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6.10. Serão de total responsabilidade da empresa fornecedora da Ata, eventuais danos decorrentes de acidentes de 
veículos quando do deslocamento para execução do objeto, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de 
terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 
 
6.11. Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, 
prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
 
6.12. Observados os critérios e condições estabelecidas na Ata e o preço registrado, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado 
pela Administração. 
 
6.13. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação 
são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em 
conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
 
6.14. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
7.1. Cabe ao Município: 
7.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
7.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução 
do contrato; 
7.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e Termo de 
Referência; 
7.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Administração; 
7.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
7.1.10. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente o 
serviço contratado; 
7.1.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, bem como sobre toda e 
qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 
7.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
 
7.2. Cabe à Proponente Vencedora: 
7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato/Ata de Registro de Preços ou documento equivalente e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
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7.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando for o caso, e 
anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal 
competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.2.4. Manter, durante a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 
previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
7.2.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Detentora da Ata de Registro de Preços devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
7.2.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.2.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato/Ata de Registro de Preços ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.2.8. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão 
de preços. 
7.2.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
7.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.2.11. Quando requerido, o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
7.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.2.13. Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto. 
7.2.14. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a prestação do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
Município. 
7.2.15. Comunicar ao Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.2.16. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.2.17. Manter durante toda a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
7.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
7.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato/Ata 
de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
7.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato/Ata de 
Registro de Preços;  
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7.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
7.2.23. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em 
razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 
7.2.23.1. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, 
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 
 
7.3. Em relação aos impactos ambientais, caberá à futura contratada ações a serem adotadas como boas 
práticas no fornecimento dos produtos e serviços, a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais e 
materiais fornecidos: 

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre 

práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos;  

b) Utilizar equipamentos, produtos e materiais de menor impacto ambiental; 

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 

do objeto e fiscalizar o seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE; 

d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que foram utilizados no fornecimento do 

objeto;   

e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas como de responsabilidade socioambiental, 

acerca de: normas de segurança do trabalho; redução no consumo de energia, água e demais recursos 

naturais; 

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem 

eficiência energética, redução de consumo e impactos ambientais. 

g) Observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, desde a extração e/ou 

aquisição da matéria-prima e/ou produto até a destinação final de materiais e resíduos da execução da 

demanda. 

 

7.4. Da Subcontratação: 
7.4.1. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte do objeto licitado, devendo ser prestado pela Proponente 
Vencedora. 
 
 
8. DO RECEBIMENTO 
 
8.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado da seguinte 
forma: 
8.1.1. Provisoriamente:  
a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços; 
b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais, em se tratando de compras. 
 
8.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento às 
especificações do Edital, bem como a consequente aceitação. 
a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras e serviços; 
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b) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, em se tratando de compras. 
 
8.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
8.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, reserva-se 
no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em 
desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a promover a devida 
substituição. 
8.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços recebidos provisoriamente, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os produtos serem recolhidos e 
substituídos e os serviços refeitos. 
 

8.4. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no 

direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não 
se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de 
materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
8.5. A Proponente Vencedora deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada do objeto entregue, 
quando na ocasião da fiscalização, for constatado que se encontra com defeito, diferente da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, 
sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido. 
8.5.1. O fornecimento de produtos/serviços de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não serão 
recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
 
8.6. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou 
técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, 
e por danos deles decorrentes. 
 
8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
8.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
8.9. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 
 
8.10. Responsável pelo recebimento e gestão do Contrato 
8.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.10.2. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s): 
 

Tainá Tessari 
Nutricionista 
E-mail: tainatessari@hotmail.com   

 
8.10.3. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado 

mailto:tainatessari@hotmail.com
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e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, 
orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
8.10.4. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
8.10.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam 
adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.10.6. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
8.11. A Gestão da presente Contratação ficará a cargo da Secretária de Educação, Cultura e Esportes, a Sra. Dirce 
Aparecida Dalla Costa Ribeiro Da Silva, ou quem a substituir. 
 
 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO: 
 
9.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos 
produtos/materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal 
competente. 
9.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 
EMITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O 
RECOLHIMENTO DE ICMS. 
9.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 
PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O RECOLHIMENTO DE 
ISS.  
9.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESMO FORNECEDOR, 
AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA 
VENCEDORA. 
 
9.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 
9.2.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem 
no referido documento. 
9.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 
➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72. 
 
9.3. Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de setembro de 2023 sofrerão retenção 
do imposto de renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
e alterações posteriores. Assim, os fornecedores deverão seguir o que dispõe o Ofício Circular nº 007/2023 do 
Município de Luzerna, sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção. 
 
9.4. A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, 
para o Setor de Compras e para a Secretaria de Saúde de Luzerna, Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: 
compras@luzerna.sc.gov.br. 

 
9.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 

 
9.6. Os preços não serão reajustados. 

 
9.7. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo 
ocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pela 
proponente vencedora. 
 
 

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
10.1. As despesas provenientes da execução do Contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, 
consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna ou dos Fundos Especiais, durante 
a vigência da presente contratação, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 
 

Ação (s):  
07.001.12.365.701.2.704 - Manutenção da alimentação escolar - Infantil 
07.001.12.361.701.2706 - Manutenção da alimentação escolar – Fundamental 
 
Modalidade de Aplicação (s):  
3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas  
 
Fonte (s):  
1.552.0000.00 - PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar 

1.550.0000.00 - Salário Educação 

1.500.0000.00 - Recursos de Impostos e transf. de impostos  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 – PML 

(EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 
 

ANEXO III 
 

DADOS GERAIS DA PROPONENTE VENCEDORA 
 
 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social:  
CNPJ/MF:  
Endereço:  
Município/UF:      CEP:  
Telefone: (    ) 
E-mail:  
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (para assinatura dos documentos legais): 
Nome: 
CPF:  
  
  RG: 
Endereço:  
Município/UF:      CEP:  
Telefone: (    ) 
E-mail:  
Possui assinatura eletrônica: (   ) SIM  (   ) NÃO 
 
Observação 1: Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo deverá 
constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação neste processo, 
devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
Observação 2: Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento 
procuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
Banco:  
Agência:    Conta corrente:  

 
 

_____________, em ____ de ______ 20__. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 – PML 

(EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
 
(Razão Social) ________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
____________________________, sediada no endereço ___________________________________, na cidade de 
______________________, por seu representante legal, CPF __________________ e portador do RG __________, 
que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do edital 
e processo em referência, QUE: 
 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do 
Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 
Administração Pública de Luzerna ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 
da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao 

passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 
 

______________, _____ de ____________ de 2025. 
 

 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 – PML 

(EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA NA FONTE DO IRPJ 
 

 
(Razão Social) ________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
____________________________, sediada no endereço ___________________________________, na cidade de 
______________________, por seu representante legal, CPF __________________ e portador do RG __________, 
que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é 
regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros 
atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 
 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e 
está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, 
de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal 
e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 

 
 

______________, _____ de ____________ de 2025. 
 

 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 – PML 

(LEI Nº 14.133/2021) 
 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO – ME/EPP/MEI 

 
 
(Razão Social) ________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
____________________________, sediada no endereço ___________________________________, na cidade de 
______________________, por seu representante legal, CPF __________________ e portador do RG __________, 
que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE, sob a s penas da lei que: 
 
É classificada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, 
perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de 
ser enquadrada na condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 
Individual – MEI, nos termos da lei; 
 
Na condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual - MEI não 
se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da 
Lei Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006; 

 
Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos Contratos celebrados com a 
Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 
 

 

______________, _____ de ____________ de 2025. 
 

 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 – PML 

(EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 
 

ANEXO VI 
MINUTA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 00x/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 – PML 

(EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 
 

Aos xx (xx) dias do mês de xx do ano de 2025, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede na Avenida 16 de 
Fevereiro, 151, Centro, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, representada 
neste ato pela Sra. DIRCE APARECIDA DALLA COSTA RIBEIRO DA SILVA, Órgão Gerenciador, no uso de suas 
atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa: 
 
01 – FORNECEDOR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxx, com endereço na Rua xxx, nº 
xx, Bairro xxx, no município de xxx/xx, CEP xxx, neste ato representada por XXX, portador(a) da cédula de identidade 

nº x     x, órgão emissor SSP/xx e inscrito(a) no CPF sob nº xxx.     -xx, doravante denominado FORNECEDOR 1; 

 
Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 0xx/2025, Pregão 
Eletrônico nº 0xx/2025, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que 
ora integram este instrumento de Registro de Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a 
seguir delineadas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E DO PREÇO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, à aquisição, de forma parcelada, de gêneros alimentícios 
para os alunos da Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2026, em atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), conforme condições e especificações constantes do Edital e Anexos que o integram, 
constituindo-se em: 
 

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. (R$) 
Preço Total 

(R$) 

      

 
1.2. O FORNECEDOR 01, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor 
global total de até R$ xx (xx). 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA FORMA DE EXECUÇÃO 
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2.1. Os alimentos deverão ser entregues, de forma parcelada, de acordo com as solicitações da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, durante o ano letivo de 2026. 
2.1.1. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá proceder à entrega dos alimentos de acordo com os 
cronogramas de distribuição, sendo que as solicitações não programadas (diga-se, aquelas que não estão inclusas 
no cronograma de distribuição) deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, contados da data da 
solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
2.1.2. Quando o prazo de entrega do item 2.1.1. para os itens não programados se der em dia não útil, este será 
automaticamente prorrogado para o próximo dia útil. 
2.1.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá proceder à entrega dos produtos nos estabelecimentos 
da rede municipal de ensino, nos horários e dias de expediente, sem custos adicionais e sem a exigência de 
valor ou quantidade mínima, conforme solicitação, efetuada por servidor(a) lotado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes de Luzerna. 
2.1.4. Pontos e horários de entrega das mercadorias: Escola Municipal São Francisco (creche, unidade I e 
unidade II) durante o horário escolar: 07:30h às 11:30h e 13:30h às 17:30h. 
 
2.2. A execução do objeto somente poderá ser efetuada pela detentora da Ata de Registro de Preços, vedada, 
portanto, a terceirização/subcontratação do objeto licitado. 
 
2.3. Os produtos a serem fornecidos deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características 
mínimas constantes nas especificações do objeto, devendo a empresa detentora da Ata de Registro de Preços, 
buscar o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
 
2.4. Os gêneros alimentícios fornecidos deverão ser de primeira qualidade, possuir inscrição junto ao Ministério 
da Agricultura e identificação de procedência. Ainda, deverá conter as datas de fabricação e de validade impressas 
em suas embalagens, bem como, as demais informações exigidas pela legislação vigente. 
 
2.5. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em embalagens adequadas, seladas, sem danos ou avarias, 
exigindo-se que o produto esteja dentro do prazo de validade e nos prazos exigidos no edital para cada item. 
 
2.6. Os gêneros alimentícios deverão estar em conformidade com as normas e legislação pertinentes para cada 
um e apresentar as características originais do fabricante. Não serão aceitos produtos clonados, remanufaturados ou 
que tenham sofrido qualquer alteração em suas características originais. 
2.6.1. Os gêneros alimentícios, além de possuir inscrição junto ao Ministério da Agricultura, deverão observar as 
determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos. 
 
2.7. Ainda, os gêneros alimentícios deverão atender aos seguintes requisitos: 
2.7.1. As carnes deverão ser inspecionadas e conter o carimbo correspondente (SIF). As mesmas deverão ser 
resfriadas e embaladas em pacotes de 01 a 02 quilos, ou conforme descrição do item no Termo de Referência. 
2.7.2. A farinha de trigo deverá ser especial. 
2.7.3. As massas deverão ser com ovos. Não serão aceitas sêmola ou similar. 
2.7.4. Os hortifrutigranjeiros deverão estar íntegros, em perfeito estado de conservação, não “batidos” ou 
“machucados”, com grau de amadurecimento médio ou conforme descrição do item no Termo de Referência. 
2.7.5. Os ovos deverão ser inspecionados e conter o carimbo correspondente. 
2.7.6. Sempre que as quantidades unitárias solicitadas forem iguais as quantidades contidas nos “Packs” (como por 
exemplo: o leite que se apresenta em caixas contendo 12 unidades, creme de leite que se apresenta em caixas 
contendo 24 unidades, etc.), os gêneros alimentícios devem ser entregues nestes, em caixa de papelão ou similar 
devidamente selada. 
 
2.8. A validade dos produtos, sempre que não estiver especificada na descrição do item, deverá ser de: 
2.8.1. Produtos não perecíveis: mínimo 120 (cento e vinte) dias, contados da entrega. 
2.8.2. Laticínios refrigerados: mínimo 05 (cinco) dias, contados da entrega. 
2.8.3. Carnes resfriadas: mínimo 90 (noventa) dias, contados da entrega. 
2.8.4. Hortifrutigranjeiros: não se aplica. 
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2.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete 
referentes às entregas dos gêneros alimentícios, inclusive as oriundas da devolução e reposição de 
mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital. 
 
2.10. Serão de total responsabilidade da empresa detentora da Ata de Registro de Preços, eventuais danos 
decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento para execução do objeto, sejam eles pessoais, 
materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 
 
2.11. Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços obedecer ao objeto do presente edital e as disposições 
legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
 
2.12. Observados os critérios e condições estabelecidas na Ata e o preço registrado, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado 
pela Administração. 
 
2.13. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação 
são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em 
conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
 
2.14. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO RECEBIMENTO 

 
3.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado da seguinte 
forma: 
3.1.1. Provisoriamente:  
a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços. 
b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais, em se tratando de compras. 
 
3.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento às 
especificações do Edital, bem como a consequente aceitação. 
a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras e serviços; 
b) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, em se tratando de compras. 
 
3.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
3.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, reserva-se 
no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em 
desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a promover a devida 
substituição. 
3.2.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços recebidos provisoriamente, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os produtos serem recolhidos e 
substituídos e os serviços refeitos. 
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3.3. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no 

direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não 
se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de 
materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
3.4. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada do objeto entregue, quando 
na ocasião da fiscalização, for constatado que se encontra com defeito, diferente da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, 
sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, a contar da data efetiva do pedido. 
3.4.1. O fornecimento de produtos de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não serão recebidos 
e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
 
3.5. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou 
técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, 
e por danos deles decorrentes. 
 
3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
3.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
3.8. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
4.1.1. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s): 
 

Tainá Tessari 
Nutricionista 
Fone: (49)3551-4700 
E-mail: tainatessari@hotmail.com 

 
4.1.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado 
e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, 
orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
4.1.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
4.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam 
adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
4.1.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
 

mailto:tainatessari@hotmail.com
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4.2. A Gestão da presente Contratação ficará a cargo da Secretária de Educação, Cultura e Esportes, a Sra. Dirce 
Aparecida Dalla Costa Ribeiro Da Silva, ou quem a substituir. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS ALTERAÇÕES 

 
Do reajuste e da revisão 
5.1. Os preços não serão reajustados, salvo se: 
5.1.1. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo 
ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser 
formalizado pelo FORNECEDOR; 
5.1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação 
são estimadas, podendo, nos limites dos arts. 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em 
conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
5.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
5.1.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 
5.1.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei 
nº 14133/2021. 
5.1.6. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado, bem como 
as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não poderão transfigurar o 
objeto da contratação. 
5.1.7. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do art. 
134 da Lei 14.133/2021. 
5.1.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item 
correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.1.9. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão público controlador. 
 
Das Atualizações 
5.1.10. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
5.1.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.12. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
5.1.13. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
5.1.14. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
5.1.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
Das alterações 
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5.1.16. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.1.17. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS PAGAMENTOS 

 
6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos 
produtos/materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal 
competente. 
6.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 
EMITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O 
RECOLHIMENTO DE ICMS. 
6.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 
PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O RECOLHIMENTO DE 
ISS.  
6.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESMO FORNECEDOR, 
AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA 
VENCEDORA. 
 
6.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 
6.2.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem 
no referido documento. 
6.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 
➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72. 
 
6.3. Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de setembro de 2024 sofrerão retenção 
do imposto de renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
e alterações posteriores. Assim, os fornecedores deverão seguir o que dispõe o Ofício Circular nº 007/2023 do 
Município de Luzerna, sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção. 
 
6.4. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a 
emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 

 
6.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
 DAS OBRIGAÇÕES  

 
7.1. Cabe ao Município: 
7.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado/Detentor da Ata de Registro de 
Preços, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução 
do contrato; 
7.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Edital, Termo de Referência e 
na presente Ata de Registro de Preços; 
7.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contratado/Detentor da Ata 
de Registro de Preços, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 
Administração; 
7.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
7.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
7.1.11. Proporcionar ao Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços as facilidades necessárias, a fim de que 
possa desempenhar normalmente o serviço contratado; 
7.1.12. Notificar o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 
7.1.13. Aplicar ao Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.1.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato/Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.14.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos Contratos/Ata de Registro de Preços, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021.  
7.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado/Detentor da Ata de 
Registro de Preços com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado/Detentor da Ata de Registro de 
Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7.2.  Cabe ao FORNECEDOR: 
7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato/Ata de Registro de Preços ou documento equivalente e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
7.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando for o caso, e 
anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal 
competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.2.4. Manter, durante a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 
previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
7.2.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Detentora da Ata de Registro de Preços devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
7.2.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.2.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato/Ata de Registro de Preços ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.2.8. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão 
de preços. 
7.2.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
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7.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.2.11. Quando requerido, o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
7.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.2.13. Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto. 
7.2.14. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a prestação do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
Município. 
7.2.15. Comunicar ao Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.2.16. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.2.17. Manter durante toda a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
7.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
7.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato/Ata 
de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
7.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato/Ata de 
Registro de Preços;  
7.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
7.2.23. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em 
razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 
7.2.23.1. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, 
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 
 
7.3. Em relação aos impactos ambientais, caberá à futura contratada ações a serem adotadas como boas 
práticas no fornecimento dos produtos e serviços, a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais e 
materiais fornecidos: 

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre 

práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos;  

b) Utilizar equipamentos, produtos e materiais de menor impacto ambiental; 
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c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 

do objeto e fiscalizar o seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE; 

d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que foram utilizados no fornecimento do 

objeto;   

e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas como de responsabilidade socioambiental, 

acerca de: normas de segurança do trabalho; redução no consumo de energia, água e demais recursos 

naturais; 

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem 

eficiência energética, redução de consumo e impactos ambientais. 

g) Observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, desde a extração e/ou 

aquisição da matéria-prima e/ou produto até a destinação final de materiais e resíduos da execução da 

demanda. 

 

7.4. Da Subcontratação: 
7.4.1. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte do objeto licitado, devendo ser prestado pela Proponente 
Vencedora. 
 
 

CLAÚSULA OITAVA 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.2.4. Multa: 
8.2.4.1. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução 
dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas 
observarão os seguintes parâmetros: 

i) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora 
na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a 
inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
ii) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de 
inexecução parcial do contrato; 
iii) 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do 
contrato. 
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8.2.4.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
i) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por 
mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 
ii) 13.6.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 
especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega 
de materiais. 

8.2.4.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 
i) Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 
ii) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao 
Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  

 
 

Página 70 de 72 
 

 

 

 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante.  
 
 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
9.1.1. Pela Administração, quando:  
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços; 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos 
elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores; 
d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado; 
9.1.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços. 
 
9.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo 
que a decisão final deverá ser fundamentada. 
 
9.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem 9.1.1, efetuar-se-á 
por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
 
9.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no 
jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Luzerna/SC, considerando-se cancelado o registro do 
fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 
 
9.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga 
do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá 
ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
9.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou 
prestação de serviços constantes do registro de preços. 
 
9.7.  A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não 
aceite as razões do pedido. 
 
9.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
9.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovados. 
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9.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 
a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por 
interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data de decisão; 
b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e 
devidamente instruído. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 
10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.2.3. Indenizações e multas. 
 
10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
11.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, 
consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, 
durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 

 

Ação (s):  
07.001.12.365.701.2.704 - Manutenção da alimentação escolar - Infantil 
07.001.12.361.701.2706 - Manutenção da alimentação escolar – Fundamental 
 
Modalidade de Aplicação (s):  
3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas  
 
Fonte (s):  
1.552.0000.00 - PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar 
1.550.0000.00 - Salário Educação 
1.500.0000.00 - Recursos de Impostos e transf. de impostos 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA  
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12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contados da data de publicação no DOM 
(Diário Oficial dos Munícipios), podendo ser prorrogada de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS  

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA PUBLICAÇÃO  

 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e em 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

 
15.1. É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo, de tudo inteiradas. 
 

Luzerna/SC, XX de XX de 20xx. 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Dirce Aparecida Dalla Costa Ribeiro Da Silva 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

 
 
 

XX 
XX 

FORNECEDOR 1 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1. --------------------------------------------    2. ------------------------------------------- 

Nome:     Nome: 

CPF:       CPF: 
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